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Histórico 
 

         O município Japurá é atravessado de um estremo a outro, pelo rio Japurá, afluente do rio 
Solimões, um dos mais importantes do estado. O rio Juruá apresenta uma largura de 2 Km. Suas 
águas são límpidas, contrastando com as do Solimões, que são barrentas. 
O Japurá, principal via de acesso ao município ao que empresta o nome, foi dos primeiros rios 
amazonenses a ser penetrado.  
         A história do município remonta ao período de 1764-68, quando são fundadas na região, 
por Tinoco Valente, as aldeias de São Matias, Santo Antônio do Mapiri e São Joaquim do 
Macapiri.  
O Japurá foi outrora habitado por numerosas tribos de índios, estando hoje quase deserto. 
Em 1775, pacificação dos índios Muras.  
         Em 1790, consolidação do domínio português sobre o território.  
         Em 1864, o Presidente do Amazonas, Dr. Adolfo Barros Cavalcante de Lacerda, dizia que 
a vista do que tinha sido, o Japurá estava lamentavelmente despovoado. Da foz deste rio à Boca 
do Apaporis, existiam doze choupanas com 70 índios contando-se entre ele muitos Miranhas. 
Não se via mais um Passé ou Xomanas; apenas se notavam algumas relíquias das nações Jury e 
Cueretu. 
         Em 01.12.1935, pela Lei Estadual nº 176, o município de Tefé – do qual já haviam sido 
desmembrados São Paulo de Olivença, Coari, Fonte Boa, São Felipe (atual Eirunepé) e Xibauá 
(atual Carauari) – tem sua estrutura administrativa definida com três distritos: Tefé, Caiçara e 
Maraã. 
         Em 19.12.1955, pela Lei Estadual nº 96, o distrito de Maraã é desmembrado de Tefé, dando 
origem a dois novos municípios: Maraã e Japurá.  
         Em 25.01.1956, o município de Juruá foi instalado, sendo seu primeiro Prefeito Elpídio 
Freire de Correia Lima, nomeado Governador do estado.  
         Em 04.06.1968, pela Lei Federal nº 5.449, Japurá é enquadrada como “Área de Segurança 
Nacional”. 
         Em 10.12.1981, pela Emenda à Colômbia, em favor do novo município de Bittencourt. 
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Formação Administrativa 

 

         Elevado à categoria de município e distrito com a denominação de Japurá, pela lei estadual 
nº 96, de 19-12-1955, desmembrado do município de Tefé, com terras desmembradas do distrito 
de Maraã. Sede no atual distrito de Japurá (ex-povoado de Vila Bitencourt). Constituído do 
distrito sede. Instalado em 25-01-1956.  
         Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município é constituído do distrito sede.  
         Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2009.      
 


